LEI N.º 090, de 03 de dezembro de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a subsidiar a internação da pessoa portado de toxicomania e dá outras providências.


 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar 50% (cinqüenta por cento) da internação de pessoas de portadoras de toxicomania no Centro Terapêutico São Francisco, CNPJ nº 01.405.526/0001-14.

 
Art. 2º À Entidade caberá o atendimento especializado à pessoas toxicômanas, em sua sede e por profissionais de seu quadro.

 
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a pagar o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais, equivalente ao subsídio de 50% (cinqüenta por cento) da internação mensal, em regime de internato, até o limite de seis meses.

 
Art 4º O valor restante da internação será pago pelos familiares do toxicômano.

 
Art 5º O subsídio será pago somente para uma única internação, futuras internações serão por conta do próprio internado.  

 
Art. 6º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0502 - Secretaria Municipal da Saúde – Fundo da Assistência Social

 
2020 – Manutenção Fundo Assistência Social

 
3132.00.00 – Outros serviços e encargos (76)

 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito Municipal, 03 de dezembro de 2001.

ALCIDO LINDEMANN

Prefeito Municipal
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
MINUTA DE CONVÊNIO


Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado o Município de Westfália, representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047.284.200-20, doravante denominado de MUNICÍPIO, e por outro lado o Centro Terapêutico São Francisco, com sede no município de Lajeado, na Estrada Geral Picada Scherer, inscrita no CNPJ sob nº 01.405-526/0001-14, neste ato representado pelo seu diretor Sr Deoclides Pretto, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Lajeado, CPF nº 055.730.920-49, RG nº 2014749317, doravante denominada simplesmente de Centro, resolvem celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas e condições a seguir expostas:


CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Convênio, o atendimento especializado a pessoas portadoras de toxicomania.


CLÁUSULA SEGUNDA – O CENTRO prestará atendimento especializado a pessoas tôxicomanas, dentro das condições oferecidas por sua sede e por profissionais do seu quadro de pessoal.


CLÁUSULA TERCEIRA – O CENTRO se responsabiliza pelo pagamento de salários bem como dos encargos sociais dos profissionais encarregados pelo tratamento dos toxicômanos.


CLÁUSULA QUARTA – O MUNICÍPIO indicará por escrito, através da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social, os toxicômanos beneficiados pelo presente convênio até o limite de 3 (três), concomitantemente.


CLÁUSULA QUINTA – O MUNICÍPIO pagará ao CENTRO o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), mensalmente, valor este equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da internação mensal, em regime de internato, até o limite de seis meses. 


CLÁUSULA SEXTA – O CENTRO cobrará dos familiares do toxicômano os outros 50% (cinqüenta por cento) do valor da internação durante os seis meses iniciais ou o valor total quando o tratamento ultrapassar este prazo, bem como os medicamentos utilizados no tratamento.


CLÁUSULA SÉTIMA – Os pagamentos serão efetuados sempre até o décimo dia do mês subseqüente ao do internamento, através de depósito na conta corrente nº 06.053191.0-1, Banco Banrisul, agência 0436.


CLÁUSULA OITAVA – O MUNICÍPIO pagará somente uma internação limitada a seis meses, sendo que as eventuais internações posteriores serão por conta do próprio internado. 

CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes deste convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0502 - Secretaria Municipal da Saúde – Fundo da Assistência Social

2020 – Manutenção Fundo Assistência Social

3132.00.00 – Outros serviços e encargos (76)

CLÁUSULA DÉCIMA – O presente convênio terá a validade um ano, podendo ser renovado através de aditivos, por iguais períodos, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, sendo nestes casos corrigidos pelos índices oficiais do Governo Federal.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Teutônia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dom presente convenio.


E, por estarem, justos e contratados, firmam o presente convênio em duas vias de igual teor e forma e na presença de testemunhas.




Westfália,        


Centro Terapêutico São Francisco 

Alcido Lindemann









Prefeito Municipal
Testemunhas: 

